
RESOLUÇÃO N9 462 - DE 09 DE JANEIRO DE 1978

EMENTAs- Homologa termos de convênios celebrados 

com a Universidade Federal do Parâ.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no USO 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, 

e em cumprimento à decisão do Egrégio Conselho Universitário, em 

sessão realizada no dia 09 de janeiro de 1978, promulga a seguin 

te

R E S O L U Ç Ã O  S“

Art. 19. Ficam homologados os seguintes instrumentos de

convênio firmados por esta Universidade:

lo Convênio com a Sociedade de Preservação aos 

Recursos Naturais e Culturais da Amazônia (SO 

PREN), visando desenvolver atividades preser 

vacionistas nas áreas urbanas e rurais em 

que a UFPa tenha atuação extensionista;

2„ Convênio com o Ministério da Agricultura e Su 

perintendência do Desenvolvimento da Amazônia, 

tendo como objetivo a realização do 39 Curso 

de Planejamento Agrícola da Reqião Amazônica, 

destinado à capacitação do pessoal técnico do 

Setor Público Agrícola;

3. Convênio com a Santa Casa de Misericórdia do 

Parâ, em caráter aditivo, suplementando em hum 

milhão e quinhentos mil cruzeiros o valor ooi^ 

tante de convênio anterior, celebrado no dia 

18.03.1977,” tudo de acordo com as especifica 

ções contidas no Proc. n9 022.992/77.

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário.
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Reitoria da Universida<^ Federal do Parâ, em 09

de janeiro dé>Í978. ^
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